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REQUERIMENTO Nº _____________ / 2025

À Mesa Diretora da Câmara Municipal de Caruaru, após ouvido o Plenário e 
cumpridas  as  formalidades  regimentais,  solicita-se  que  seja  encaminhado  apelo  ao 
Excelentíssimo  Senhor  Prefeito  do  Município  de  Caruaru,  Rodrigo  Pinheiro,  e  ao 
Ilustríssimo Senhor Secretário de Infraestrutura Urbana e Obras, Andrews Melo, para a 
execução de obras de pavimentação asfáltica no trecho que liga a Avenida da República 
à Avenida Campina Grande, garantindo melhor mobilidade, segurança e qualidade de 
vida para os moradores e usuários da via,  nesta cidade.  A localização detalhada do 
trecho encontra-se no Anexo 1 deste requerimento,  para facilitar  a análise técnica e 
execução da obra.

JUSTIFICATIVA 

O trecho que liga a Avenida da República à Avenida Campina Grande é de 
grande  circulação  de  veículos,  sendo  fundamental  para  a  mobilidade  urbana  do 
município.  A  pavimentação  asfáltica  permitirá  maior  fluidez  no  trânsito,  reduzindo 
congestionamentos, facilitando o deslocamento de moradores, trabalhadores e usuários 
de transporte público.

Além  disso,  a  pavimentação  contribuirá  para  a  segurança  viária, 
proporcionando  condições  mais  adequadas  para  motoristas,  ciclistas  e  pedestres,  e 
garantindo maior conforto e praticidade para todos que utilizam o trecho diariamente. A 
obra também poderá incentivar o desenvolvimento econômico local, tornando a região 
mais acessível e atraente para comércio e serviços.

Diante  disso,  a  pavimentação  asfáltica  do  trecho  que  liga  a  Avenida  da 
República à Avenida Campina Grande é medida de relevante interesse público, visando 
otimizar  o  fluxo  de  veículos,  melhorar  a  mobilidade  urbana  e  proporcionar  mais 
segurança e comodidade à população.

Sala das Sessões, 02 de outubro de 2025.

VEREADOR HUGO LEONARDO CHAVES  - Autor- 
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ANEXO I :
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